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Resolução Nº. 17/2014
Súmula:  Dispõe  sobre  afastamento 

temporário da conselheira tutelar Michele 

Neri Peplinski.

O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

criado em dezembro em 1990, regido pela Lei Municipal 1707/06 alterado pela Lei 

2154/10 no uso de suas competências, considerando:

1. O Ofício nº 473/2014 referente a notícia de fato nº MPPR-0010.14.000413-5 da 

Promotora de Justiça, 

2. A decisão unânime na reunião plenária dia 11/11/2014, 

Resolve:

Art.  1º. Afastar  temporariamente  a  conselheira  tutelar  Michele  Neri  Peplinski, 

eleita  em  29/09/2013  de  suas  funções  até  o  encerramento  do  processo  de 

sindicância instaurada pela Comissão de ética do CMDCA.

Art. 2º.   Convocar o suplente eleito em 29/09/2013, Vanderlei do Carmo Chefer 

para  substituir  a  Conselheira  Tutelar  Michele  Neri  Peplinski,  durante  a  até  o 

encerramento do processo de sindicância instaurado pela Comissão de Ética do 

CMDCA.

Art 3º.  Esta resolução entrará em vigor a partir desta data.

Araucária, 11 de novembro de 2014.

ELISIANE KLABUNDE BERNO

Presidente do CMDCA
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